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Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

45. PROJETO DE LEI Nº 5309/2022, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS
DE CENTRAIS DE ATENDIMENTO TELEFÔNICO “CALL CENTERS”,
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE “SAC” E CONGÊNE-
RES A DISPONIBILIZAREM MÉTODO DE ATENDIMENTO DE CHA-
MADA DE VÍDEO PARA PESSOAS SURDAS, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

VI - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

46. PROJETO DE LEI Nº 4239/2018, de autoria do Deputado Átila
Nunes, que “DETERMINA A CONSTRUÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE
CAMINHOS DE ACESSO PARA CADEIRANTES NAS PRAIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

47. PROJETO DE LEI Nº 4854/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CO-
LOÇÃO DE PLACA COM INFORMAÇÃO ACERCA DAS CORES DE
BENGALAS UTILIZADAS POR PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL
NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E COMERCIAIS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

48. PROJETO DE LEI Nº 5288/2022, de autoria da Deputada Adriana
Balthazar, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE
CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO DIAGNÓSTICO PRECOCE E
TRATAMENTO DO RETINOBLASTOMA, NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

49. PROJETO DE LEI Nº 2810/2020, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO DO
SERVIÇO TELEFÔNICO DISQUE DEFESA DOS IDOSOS, NO ÂMBI-
TO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”

50. PROJETO DE LEI Nº 3198/2020, de autoria do Deputado Capitão
Paulo Teixeira, que “PROÍBE AS CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA
ELÉTRICA DE EFETUAR CORTE DE FORNECIMENTO EM UNIDA-
DE CONSUMIDORA HABITADA POR PACIENTE CUJO TRATAMEN-
TO MÉDICO REQUEIRA O USO CONTINUADO DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

51. PROJETO DE LEI Nº 3214/2020, de autoria do Deputado Marcelo
Cabeleireiro, que “DISPÕE SOBRE A ESPECIFICAÇÃO DE SACOS
FÚNEBRES, VISANDO SUA ADEQUAÇÃO PARA OFERECER
MAIOR SEGURANÇA E EFETIVIDADE NA IDENTIFICAÇÃO DOS
CORPOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

52. PROJETO DE LEI Nº 3349/2020, de autoria do Deputado Renato
Zaca, que “ASSEGURA AOS PEDAGOGOS, ORIENTADORES EDU-
CACIONAIS E AUXILIARES DE EDUCAÇÃO DOS SISTEMAS PÚBLI-
CO E PRIVADO DE ENSINO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
MEIA ENTRADA EM EVENTOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS E DES-
PORTIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VII - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado CARLOS MINC

53. PROJETO DE LEI Nº 2979/2020, de autoria do Deputado Ander-
son Moraes, que “DECLARA O GRUPO “A N T I FA ” COMO ANTI DE-
MOCRÁTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado CHICO MACHADO

54. PROJETO DE LEI Nº 4893/2021, de autoria do Deputado Flávio
Serafini, em que “FICA PROIBIDO O FUNCIONAMENTO DE CUR-
SOS DE GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIO-
NAL, NA MODALIDADE NÃO PRESENCIAL, NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

55. PROJETO DE LEI Nº 5441/2022, de autoria do Deputado Gustavo
Schmidt, que “ISENÇÃO DE TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO EM RA-
ZÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECRETADO PELO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

56. PROJETO DE LEI Nº 3273/2020, de autoria do Deputado Renato
Zaca, que “DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE, POR PARTE DOS
PLANOS DE SAÚDE, DE MANEIRA PRÉVIA E INDIVIDUALIZADA,
AOS CONSUMIDORES SOBRE O DESCREDENCIAMENTO DE HOS-
PITAIS, MÉDICOS E OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇO DOS
SEUS QUADROS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 25 de agosto de 2022.
(a) Deputado RODRIGO BACELLAR, Presidente

COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos regimentais, os Senhores Deputados, WELLING-
TON JOSÉ, vice-presidente, DANNIEL LIBRELON, membro efetivo e
o senhor deputado MARCELO DINO membro suplente da COMISSÃO
DE ESPORTE E LAZER, para a 6ª Reunião Extraordinária, a realizar-
se no dia 29 de agosto de 2022, às 11h, por meios digitais, conforme
reunião de deliberação, publicada no Diário Oficial em 29 de abril de
2022, em atendimento ao Ato N/MD/Nº 674/2022, com a seguinte or-
dem do dia:

- Deliberação do seguinte tema:

1 - Proposta de audiência pública, para debater o Projeto de Lei nº
6306/2022, de autoria dos Deputados André Ceciliano e Chiquinho da
Mangueira, que DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO COMO PATRIMÔ-
NIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A PISTA DE ATLETISMO
DO ESTÁDIO NILTON SANTOS.

Sala das Comissões, 25 agosto de 2022.
(a) Deputado BEBETO, Presidente

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS,

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos regimentais, os Senhores Deputados MARCOS
MULLER, ANDERSON MORAES, ELIOMAR COELHO, ZEIDAN e
LUIZ PAULO membros efetivos, e os Senhores Deputados MARTHA
ROCHA, CHICO MACHADO, CORONEL SALEMA, LUIZ MARTINS e
RODRIGO AMORIM membros suplentes da Comissão de Orçamento,
Finanças, Fiscalização Financeira e Controle, para a 7ª Reunião Ex-
traordinária Remota, a realizar-se pelo aplicativo WhatsApp da Comis-
são, a realizar-se no dia 30 de agosto de 2022, às 11h, conforme ter-
mos do Ato “N”/MD/nº 674/2022 combinado com o §2º do art.43 do
Regimento Interno, com a seguinte Ordem do Dia:

I - Distribuição de Proposições;

II- Discussão e votação da seguinte proposição:

Relator: Deputado ANDERSON MORAES

1 - EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 1744/2012, do
Deputado Paulo Ramos, que “Dispõe sobre a prática da atividade de
educação física nos estabelecimentos de ensino públicos e particula-
res, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro”

2 - PROJETO DE LEI N° 995/2015, do Deputado Marcos Muller, que
“Dispõe sobre a criação de um sítio eletrônico informativo de medi-
camentos dentro do Estado e dá outras providências”

3 - PROJETO DE LEI Nº 2555/2017, dos Deputados Comte Bitten-
court, Gilberto Palmares, Flávio Serafini, Waldeck Carneiro, Zeidan,
que altera a Lei nº 2804, de 08 de outubro de 1997, que “Dispõe
sobre o regime de prestação de serviço público de transporte aqua-
viário de passageiros, cargas e veículos no Estado do Rio de Janeiro
e dá outras providências”

4 - EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3289/2017, do
Deputado Dica, que “Dispõe sobre a destinação final dos cilindros pa-
ra armazenamento de gás natural veicular - GNV, utilizado como com-
bustível, vencido o prazo de validade fornecido pelo fabricante e ou
aprovado na requalificação, na forma que menciona.”

5 - EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4244/2018,
do Deputado Márcio Pacheco, que “Durante o processo de admissão
para contratação de motoristas profissionais pelas empresas de trans-
porte coletivo de passageiros e de cargas é proibido exigir a reali-
zação ou apresentação do exame toxicológico para efetivar a contra-
tação e dá outras providências”.

6 - PROJETO DE LEI Nº 336/2019, do Deputado Bruno Duaire, que
“Altera e acrescenta dispositivo à Lei 443, de 1º de julho de 1981 que
dispõe sobre o estatuto dos policiais militares do Estado do Rio de
Janeiro e dá outras providências”

7 - PROJETO DE LEI Nº 549/2019, do Deputado Márcio Canella, que
“Cria o programa “ESCOTISMO NAS ESCOLAS” para incentivar a ins-
trução e a educação escoteira nas escolas de ensino médio e fun-
damental da rede de ensino pública e privada do Estado do Rio de
Janeiro”.

8 - EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 748/2019, da
Deputada Franciane Motta, que “Torna ilegal, produzir, extrair, fabricar,
transformar, preparar, possuir, manter em depósito, importar, exportar,
reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, tro-
car, ceder ou adquirir para fim, substâncias ou matéria prima desti-
nada à preparação do MMS - SOLUÇÃO MINERAL MILAGROSA”.

9 - PROJETO DE LEI Nº 1380/2019, do Deputado Márcio Canella,
que “Institui a campanha permanente de incentivo à utilização de ca-
pacete pelos ciclistas”.

10 - PROJETO DE LEI Nº 2385/2020, do Deputado Alexandre Kno-
plock, que “Dispõe sobre a política de higienização sanitária dos lo-
gradouros no âmbito do Estado do Rio de Janeiro em razão da pan-
demia do COVID-19.

11 - PROJETO DE LEI Nº 3052/2020, do Deputado Dr. Deodalto, que
“Dispõe sobre a divulgação, mediante informativos afixados em salões
de cabeleireiros dos programas de doação de cabelos para pacientes
em tratamento de câncer”.

12 - PROJETO DE LEI Nº 5020/2021, do Deputado Bebeto, que “Au-
toriza o Poder Executivo a incluir no aplicativo carteira digital de trân-
sito a vistoria do “GNV”, na forma que menciona”.

Relator: Deputado MÁRCIO CANELLA

13 - EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2803/2014,
do Deputado André Ceciliano, que “Autoriza o poder executivo a criar
2(duas) unidades do Colégio da Polícia Militar - CPM, na forma que
menciona”.

14 -EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1617/2016,
do Deputado Tiago Mohamed, que “Dispõe sobre a uniformização do
procedimento para a realização de leilões de veículos que encontrem
em depósitos de responsabilidade direta ou indireta do poder público
no território do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências”

15 - PROJETO DE LEI Nº 3181/2017, do Deputado Zaqueu Teixeira,
que “Cria o Fundo Estadual de Gestão Patrimonial - FEGEP - e dá
outras providências”.

16 - PROJETO DE LEI Nº 3299/2017, do Deputado Renato Cozzolino,
que “Institui o projeto social motociclista seguro e dá outras providên-
cias”.

17 - PROJETO DE LEI Nº 3423/2017, da Deputada Enfermeira Re-
jane, que “Altera o §1º do Artigo 18 da Lei nº 6.701, de 11 de março
de 2014, alterado pela Lei nº 7.426, de 24 de agosto de 2016”. poder
público no território do Estado do Rio de Janeiro e dá outras provi-
dências”

18 - PROJETO DE LEI Nº 3587/2017, da Deputada Martha Rocha,
que “Dispõe sobre o consumo consciente de alimentos e bebidas con-
tendo açúcares adicionados, edulcorantes salgados ou sintéticos, ou
produtos alimentares manufaturados em redes de mercado, supermer-
cado e demais pontos de venda”.

19 - PROJETO DE LEI Nº 3603/2017, da Deputada Márcia Jeovani,
que “Autoriza o Poder Executivo a criar 2(duas) unidades do Colégio
da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (CPM/ERJ), na Região
dos Lagos”.

20 - EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3970/2018,
do Deputado Dr. Julianelli, que “Dispõe sobre a presença do professor
mediador nas salas de aula de ensino básico regular das escolas pú-
blicas do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências”.

21 - EMENDAS DE PLENÁRIO PROJETO DE LEI Nº 140/2019, do
Deputado Gil Vianna, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de insta-
lação de brinquedotecas nas unidades de saúde que ofereçam aten-
dimento pediátrico em regime de internação”.

22 - PROJETO DE LEI Nº 790/2019, do Deputado Rosenverg Reis,
que “Dispõe sobre a inclusão da disciplina extracurricular desenvolvi-
mento da inteligência emocional e meditação nas escolas públicas da
rede estadual de ensino, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro”.

23 - PROJETO DE LEI Nº 793/2019, do Deputado Rosenverg Reis,
que “Assegura o direito a continuidade do fornecimento de água às
famílias com crianças com deficiência, pessoas com câncer e ou com
portadores de doença que necessitem de Home Care”.

24 - EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1051/2019,
do Deputado Rodrigo Amorim, que “Dispõe sobre a adoção do sis-
tema de inclusão escolar “ABA” para crianças portadoras de autismo
nas escolas da rede pública do Estado do Rio de Janeiro”.

25 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2020, do Deputado
Renan Ferreirinha, que “Altera a lei complementar n° 11, de 13 de
março de 2006 e dá outras providências”.

26 - PROJETO DE LEI Nº 2060/2020, da Deputada Mônica Francisco,
que “Dispõe sobre a distribuição e abastecimento de medicamentos
no Estado do Rio de Janeiro, durante a vigência do estado de emer-
gência em razão da epidemia do COVID-19”.

27 - PROJETO DE LEI Nº 2142/2020, do Deputado Márcio Gualberto,
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de higienização dos veículos de
cargas advindos dos estados identificados, nos postos de rodovias
que menciona, enquanto durar o período de pandemia pelo COVID-
19”.

28 - PROJETO DE LEI Nº 2246/2020, do Deputado Jorge Felippe Ne-
to, que “Garante a gratuidade da incineração de corpos de pessoas
de família de baixa renda em casos de mortes decorrentes da epi-
demia provocada pelo CORONAVÍRUS (COVID-19)”.

29 - PROJETO DE LEI Nº 2320/2020, do Deputado Brazão, que “Dis-
põe a criação de túneis de desinfecção de pessoas nos locais de
maior circulação e pontos estratégicos no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, na forma que menciona”.

30 - PROJETO DE LEI N° 2424/2020, da Deputada Enfermeira Re-
jane, que “Autoriza o Governador a instituir comitê gestor das ações
de recuperação fiscal, econômica e financeira do Estado do Rio de
Janeiro - Comitê Extraordinário FIN COVID-19, visando acompanhar e
propor medidas de natureza fiscal, econômica e financeira em razão
dos efeitos da pandemia da doença infecciosa viral respiratória cau-
sada pelo agente corona vírus - COVID-19”.

31 - PROJETO DE LEI Nº 2480/2020, do Deputado Filipe Soares, que
“Dispõe sobre a possibilidade de retorno gradual de atividades eco-
nômicas e sociais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras
providências”.

32 - PROJETO DE LEI Nº 2665/2020, do Deputado Rodrigo Amorim,
que “Institui a obrigatoriedade de adoção de barreira física transpa-
rente para proteção e diminuição do contágio dos auxiliares adminis-
trativos que atuam na portaria, recepção, cadastro, bem como triagem
de pacientes em unidades públicas de saúde, durante e após o plano
de contingência para o combate ao COVID-19 no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro”.

33 - PROJETO DE LEI Nº 2790/2020, do Deputado Marcelo Cabe-
leireiro, que “Torna obrigatório o exame de ultrassom morfológico em
hospitais e maternidades públicos no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro”.

34 - PROJETO DE LEI Nº 3894/2021, do Deputado Carlos Macedo,
que “Dispõe sobre disponibilização de recipiente para o armazena-
mento de máscara para os clientes de restaurantes, bares e estabe-
lecimentos similares e dá outras providências”.

Sala da Comissões, 25 de agosto de 2022
(a) Deputado MÁRCIO CANELLA - Presidente.

COMISSÃO DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, os Senhores Deputados ENFER-
MEIRA REJANE, Vice-Presidente; PEDRO RICARDO, ROSENVERG
REIS, LUCINHA e DR. DEODALTO, membros efetivos, e os Senhores
Deputados CHICO MACHADO, JAIR BITTENCOURT, MÔNICA FRAN-
CISCO, RODRIGO AMORIM, TIA JU, WALDECK CARNEIRO e LUIZ
MARTINS, membros suplentes da COMISSÃO DE SAÚDE, para a 15ª
Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 29 de agosto de 2022, às
10h, por meios digitais, conforme deliberação publicada no Diário Ofi-
cial no dia 28 de abril de 2022, em atendimento ao Ato “N”/MD/nº
674/2022, com a seguinte Ordem do Dia:
I - Deliberação de proposta de audiência pública, com o tema: Lei nº
14.434/2022 - Piso Salarial Nacional dos Enfermeiros, Técnicos de
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e das Parteiras, conforme
Ofício GDER nº 188/2022, da Deputada Enfermeira Rejane, de 24 de
agosto de 2022.

Sala das Comissões, (meios digitais) 25 de agosto de 2022.
(a) Deputada MARTHA ROCHA - Presidente

COMISSÃO ESPECIAL DE PREGÃO

RESUMO DE JULGAMENTO

MÊS: AGOSTO/2022
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022
OBJETO: Aquisição de 01 (um) equipamento para trabalho em altura
denominado Plataforma de trabalho elevatória unipessoal com altura
de trabalho entre 7 e 10 metros.
PROCESSO N°: 4427/2022
REQUISITANTE: SUPERINTENDÊNCIA DA CURADORIA DO PALÁ-
CIO TIRADENTES
ORDENADOR: MESA DIRETORA
DATA DA SESSÃO: 25/08/2022 às 14:00h
JULGAMENTO: 25/08/2022
RESULTADO DA LICITAÇÃO: DESERTA

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2022.
LANCASTER LOPES DE MORAES
Pregoeiro

ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

CURSO DE ESPANHOL AVANÇADO

A Escola do Legislativo do Estado do Rio de Janeiro
(ELERJ), em cumprimento ao seu papel institucional de promover ca-
pacitação continuada no âmbito do Poder Legislativo, abre inscrições
para o Curso de Espanhol Avançado, com vistas a compreender as
diferenças culturais entre os países cuja língua oficial é o espanhol,
promovendo a comunicação nos diversos âmbitos sociais, de maneira
avançada, compreendendo diferentes sotaques, regionalismos e pro-
núncias. Ademais, ser capaz de se adequar aos diferentes contextos
sociais e linguísticos.

FORMATO DAS AULAS: Exclusivamente presencial.

PÚBLICO-ALVO: Servidores da Assembleia Legislativa e das
Câmaras Municipais

VAGAS: Serão disponibilizadas 20 (vinte) vagas presenciais.

CARGA HORÁRIA: 80 (oitenta) horas-aula.

INÍCIO DAS AULAS PRESENCIAIS: 12 de setembro de
2022.

PREVISÃO DE TÉRMINO DAS AULAS PRESENCIAIS: 15
de fevereiro de 2023.

HORÁRIO: das 10h às 12h - segundas e quartas-feiras

LOCAL: As aulas serão ministradas na Escola do Legislativo,
na Rua da Ajuda, nº 5 - 2º andar.

E M E N TA :
- Advérbios
- Numerais
- Expressões de tempo
- Viagens e meios de transporte


		2022-08-26T01:59:47-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




